
Proc. Administrativo 27- 2.820/2025

De: Adriane S. - SECD-CSPEF

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 09/07/2025 às 11:02:25

Setores envolvidos:

SA, SA-DLC, SA-DPP, SF-DC, SECD, SECD-CSPEF, SECD-CSPEI, GP, GP-PJ, DDE

Registro de Preços para aquisição de camisetas e bonés  PROERD

 

 Segue Ata de análise de amostras!

_

Adriane Deveras Silveira 

Coordenadora Pedagógica

Anexos:

ANALISE_DE_AMOSTRAS_PROERD.pdf
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ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA AMOSTRA 

 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025 

 

 OBJETO: AQUISIÇÃO CAMISETAS E BONÉS, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS 

REGULARMENTE MATRICULADOS NO 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE CORONEL VIVIDA, PARA O ANO LETIVO DE 2025. 

 Aos dois (09) dias do mês de Junlho de 2025, (09/07/2025), às 9 horas, no Centro 

Cultural Benedito Rakowski, situado na Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, nº 

570, reuniu-se para o análise e julgamento da amostra de camiseta e bonés apresentados 

pelas empresas SANDRA REGINA ALINO DA SILVA CORNÉLIO PROCÓPIO ME, convocada para 

apresentar amostra do item 01 que se refere à camisetas, e, proponente JEAN WESLEN 

DELFINO MONEGATO que se refere à bonés. 

 A empresa SANDRA REGINA ALINO DA SILVA CORNÉLIO PROCÓPIO ME, encaminhou 

amostras do item, porém em análise da comissão de avaliação, definiu-se desclassificar a 

empresa, tendo em vista que conforme item 11 do Termo de Referência: Da 

Apresentação das Amostras: 11.1. Para os itens 01 e 02, o licitante detentor da melhor 

proposta será convocado para enviar amostra do produto para análise e teste, devendo 

apresentar uma amostra para cada numeração do item 1 (camiseta), ou seja, uma peça 

de uniforme para cada numeração das camisetas " 

 Justificamos que a amostra de cada numeração é indispensável, tendo em vista a 

necessidade de provar a grade nos alunos e a empresa apresentou somente uma 

numeração. 

 Com relação à empresa JEAN WESLEN DELFINO MONEGATO, proponente do item 

02, bonés, a mesma apresentou a amostra em 2 tamanhos para a comissão escolher o 

tamanho, o mesmo atende ao descritivo do edital e a Comissão aprova a referida 

amostra. 

Obs: Para conhecimento da empresa, a Comissão opta pelo tamanho infantil. 
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Cientes de todas as observações feitas e sem nada mais a constar, encerra-se a 

sessão de análise e julgamento às 11h. Assinam abaixo a gestora, Fiscal de contrato e 

integrantes nomeados para a referida Comissão Avaliadora. 

 

 

 

          ––––––––––––––––––––––––                                                 –––––––––––––––––––––– 

                    Grasieli Cerbatto                                                               Adriane Deveras Silveira 

 

 

___________________________                   _________________________     

                     Simone Pellin Cenci                                         Aline Gracieli  da Silva Fronza 

 

                                                                              

 

 

                                                                                        Coronel Vivida-Pr, 09 de Julho de 2025. 
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